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\. CORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE GOVERNO DA REPÚBLICA i FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO dMEN 

O Governo da República Federativa do Bmsil 

e 

O Governo da República do lêmen 
(doravante denominadas "Partes"), 

Com vistas a fortalecer os laços de amizade existentes entre seus povos; 

i Considerando o interesse mútuo em estimular o desenvolvimento social e 
econô~co de seus respectivos países; 

1 Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento sustentável de 
coop~ entre as Partes; 

1 

1 Reconhecendo as vantagens recíprocas da cooperação técnica em áreas de interesse 
comun\i, e 

Desejosos de desenvolver cooperação que estimule o progresso técnico, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", tem 
por objF a promoção da.cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias peles Partes. 

Artigoll 
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Com o intuito de realizar os objetivos do presente Acordo, as Partes podem se 1· ! 
benefic~ar de mecanismo~ de cooperação trilateral~ por meio de parcerias triangulares com outros - ! Í 
países, «prganismos internacionais ou agencias regionais. i 1 
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Artlgom 

1. \ Os projetos de cooperação técnica serão implementados por meio de Programas 
Ex~vos. 

2. Igualmente por meio de Programas Executivos, serão definidos as instituições 
ex~toras, os órgãos coordenadores e os componentes necessérios à implementação dos 
men~ionados projetos. 

Dos programas e projetos a serem desenvolvidos ao amparo do presente Acordo, 
participar instituições dos setores público e privado, assim como organi7llções não 
entais, conforme acordado por meio de Programas Executivos. 

4. De acordo com as respectivas leis e regulamentos, as Partes contribuirão, em 
to ou separadamente, para a implementação dos programas e projetos aprovados, bem 

co poderio buscar financiamento de organiz.ações internacionais, fundos, programas 
ionais e regionais e outros doadores. 

Artigo IV 

L As Partes deverão convocar reuniões periódicas, a fim de lidar com questões 
relaci~nadas com os projetos de cooperação técnica, tais como: 

a) avaliar e definir áreas priorit.árias comuns nas quais seria viável a 
implementação de cooperação técnica; 

b) estabelecer mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes; 

c) examinar e aprovar Planos de Trabalho; 

d) analisar, aprovar e acompanhar a implementação dos programas, projetos e 
atividades de cooperação técnica; e 

e) avaliar os resultados da execução dos programas, projetos e atividades ! ' 

implementados no âmbito deste Acordo. 
! 

.. 
~-

2. . O local e a data das reuniões serão acordados por via diplomática. 

Artigo V 

_ Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da 
impl~tação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte 
aplicávfl à matéria. 
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• 

Artigo VI 

Nos termos das respectivas leis e regulamentos, cada Parte deverá fornecer ao 
pessoal da outra Parte o necessério apoio logístico, relacionado com a sua acomodação, 
faciüdades de transporte, acesso às infonnações necessárias para a execução de suas 1arefas 
especfficas, as quais serio detalhadas pelos Programas Executivos. 

Artigo ·vn 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte, para exercer suas 
funções no seu território, no âmbito do presente Acordo, bem como aos seus dependentes legais, 
quando for o caso, com base na reciprocidade de tratamento, desde que não se trate de cidadãos de 
qualq)ler das Partes em seu próprio tenitório ou de estrangeiros com residência permanente: 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis por cada Parte, solicitados por via 
diplomática; 

b) isençlo de taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes sobre a importação 
de objetos pessoais, durante os primeiros seis (6) meses de estada, com exceção 
de taxas relativas a despesas de armazenagem, transporte e outros serviços 
similares, destinados à primeira instalação, sempre que o prazo de permanência 
legal no pais anfitrião seja superior a um ano. Tais objetos deverão ser 
reexportados ao final da missão, a menos que os impostos de importação, dos 
quais foram originalmente isentos, sejam pagos; 

e) isenção e restrição idênticas àqueles previstas na alínea "b" deste Artigo, 
quando da reexportação dos referidos bens; 

' d) isenção de impostos sobre rerufa quanto a salários a cargo de instituições da , · 

; 
j 

Parte que os enviou. No caso de remunerações e diárias pagas pela instituição 
que os recebe, sem aplicada a legislação do país anfitrião, observados os 
acordos de bitributação eventualmente fumados entre as Partes; ' f 

e) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de oficio praticados no 1 

tlmbito deste Acordo; e 

f) facilidades de repatriação em situações de crise. 

2. Nos casos em que os objetos de uso pessoal, incluindo veículos automotores, não 
sejam reexportados, os proprietários são obrigados a pagar os impostos de importação e demais 
taxas de que foram originalmente isentos. 

3. A seleção do pessoal será feita pela Parte que o envie e deverá ser aprovada pela 
Parte que o recebe. 

___ _..,._..,..,. . ....._ ..... --··· •• , ... , ........... ,, • , ........ _ ... , •• ,u ................. ..... , ....... ,~·- ,, ..... ·•-~·· 
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ArtigoVIll 

O pessoal enviado ao tenitório da outra Parte, no âmbito do presente Acordo, 
dev~ atuar em funçlo do estabelecido em cada projeto e estará sujeito às leis e regulamentos 
vige~tes no território do pais anfitrião. 

Artigo IX 

' 
i 

1. Os bens, automóveis e equipamentos eventualmente importados para a execução de 
proje~s desenvolvidos no âmbito deste Acordo, e acordados pelas Partes nos Programas , 1 : 

Executivos, serão isentos de taxas, impostos e demais gravames de importação e de exportação, ! ; 
com ~xceção daqueles relativos a despesas de armazenagem, transporte e ou1ros serviços conexos 
estabti\lecidos pela legislação das Partes. , , 

2. Ao término dos projetos, todos os bens, veículos e equipamentos que tenham sido 
tempqrariamente importados para a implementação dos projetos serão reexportados, do contrário , , .-
a Parte que os forneceu deverá pagar as taxas, impostos e demais gravames que foram aplicados 
durante a importação. t 

. ' 

3. No caso da importação e exportação de bens, veículos automoto,es e equipamentos j ; 
des&,dos à execução de programas e projetos desenvolvidos no âmbito do Acordo, a instituição ; ' '. 
pública encarregada da execução será responsável pelas medidas necessárias à liberação j ' 
alfimd~gária dos referidos bens, veículos automotores e equipamentos. ; 

Artigo X 

O presente Acordo poderá ser emendado a qualquer momento por consentimento 
mútuo da, Partes, por escrito e por meio de Notas Diplomáticas, após o cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias para a entrada em vigor. 

Artigo XI 

Qualquer controvérsia surgida da implementação ou da interpretação do presente 
Acordo deverá ser dirimida amigavelmente por consultas diretas entre as Partes, por via 
diplomática. 

Artigo XII 

1. Cada Parte notificará. a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, que terá vigência 
a partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá vigência de cinco (5) anos, e será automaticamente 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via 
diplotn4tica e por escrito, sua intenção de denunciá-lo com pelo menos seis ( 6) meses de 
antecedência da data de expiração do período correspondente. 

1 -··- - , •• - --- · ........ _ •••• -···· •··-·--... -
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3. O presente Acordo pode ser denunciado por qualquer uma das .Partes, a qualquer 
mon:iento; por via diplon:i:6tica. Em caso de denuncia do presente Acordo, as Partes deverão 
deci~r conjuntamente sobre a continuidade ou não dQ atividades que se encontrem• em execuçfto, 
inclQindo as cóópeiaçaes trif;lllg1,iJares com outros Estados. 

Fei~ em , em b de C-if;~ de 2014, em dois (2) origifiàis, 
nQ!i idiomas Português, árabe e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de 
di~ia de interpretação, prevalecerá o texto em ingles. 

PELO GOVERNO-DA REPÚBLICA, 
FEDERATIVA DO BRASJL 

Luiz Alberto Fiaumfedo Machado 
MiDi&tro de EslBdo das Relações E.-mriORS 

-

..... ~,.-•.- ·,- ......... ..,-,.~ .. ,..,. ........ ....... ,__. ,, .......... .... --. , .. _ .. - - ,. 

PELO GOVERNO DA REP • 
I~N 

, • 

Omar Abdulaziz Al--Agbbari 
Vice-Ministro de Cooperação Intemacional 
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